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Política 
• CONSTITUINTE . 

Resultado de um amplo acordo, depois de 
dois dias de negociações, foi aprovado ontem o texto 

sobre a Educação, que amplia de 13 para 18% 
o percentual de verbas da União para o setor. O ensino 

continua gratuito na escola pública e estão 
mantidas as verbas para escolas comunitárias ou filantrópicas. 
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Mais dinheiro para a 
Depois de dois dias de iongas reuniões 

entre o Centrão e representantes da esquerda, 
a Constituinte aprovou ontem uma fusão de 
emendas sobre a Educação, resultado de am
plo acordo sobre todo esse capítulo. A princi
pal novidade é que foi ampliado de 13 para 
1.8% o percentual de verbas da União para a 
Educação Outra decisão: o ensino continua 
gratuito em todos os níveis na escola pública. 
A fusão de emendas garante também verbas 
federais para escolas comunitárias, confessio
nais ou filantrópicas, contrariando as reivin
dicações da esquerda, que pretendia esses re
cursos apenas para as escolas oficiais. A 
emenda teve 443 votos contra dois e três abs
tenções. 

A gratuidade no ensino público, no entan
to, não será obrigatória para as instituições 
estaduais e municipais que atualmente já não 
sejam mantidas apenas com recursos oficiais, 
Nenhuma outra entidade educacional públi
ca, entretanto, poderá ser criada a partir da 
promulgação da nova Constituição sem que se 
imponha o regime gratuito. Isto significa que 
está afastada a hipótese de se instituir o ensi
no pago nas universidades federais, tentativa 
feita por vários governos com base na Consti
tuição em vigor, que, em seu artigo 176, inciso 
III, assegura que o ensino público será gratui
to para aqueles que demonstrarem efetívo 
aproveitamento e provarem falta de recursos. 

O ponto crucial que chegou a ameaçar o 
acordo e exigiu o adiamento da votação para 
ontem foi solucionado com o texto dado ao 
parágrafo 4o do Artigo 246. Na proposta ante
rior, os programas suplementares de alimen
tação e assistência à saúde seriam garantidos 
por recursos da seguridade social. Seriam ver
bas, basicamente, do Finsocial. Com isto não 
concordavam os parlamentares ligados à 
questão da seguridade e muito menos os que 
defendiam a aplicação de 18% das verbas fe
derais para a Educação, sem incluir aí as des
pesas complementares, como a merenda esco
lar. A alternativa encontrada foi aprovar um 
texto sem "definições rígidas". É o mesmo pa
rágrafo 4", que ficou assim: "Os programas 
suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no inciso Vil do Art, 241 serão 
financiados com recursos provenientes de 
contribuições sociais e por outros recursos or
çamentários". 

A esquerda entrou dividida para a reu
nião que resultaria no acordo: de um lado, 
Euclides Scalco (PMDB-PR), Eduardo Jorge 
(PT-SP), Almir Gabriel (PMDB-BA) e Abigail 
Feitosa (PMDB-PA) que não concordavam que 
a merenda escolar e a saúde ao educando 
fossem financiadas pela seguridade social; do 
outro lado, os deputados Hermes Zanetti e 
Florestam Fernandes (PT-SP), que não que
riam que estes programas fossem desenvolvi
dos com recursos destinados ao ensino. Ao 
final, o deputado Eraldo Tinoco (PFL-BA), do 
Centrão, encontrou a "fórmula mágica". Com 
ela, <>.-. programas suplementares serão pagos 
pelos orçamentos do Ministério da Educação e 
secretarias de Educação estaduais e munici
pais ou com contribuições como, por exemplo, 
o salário-educação, nada impedindo que se
jam utilizados recursos do Finsocial. 

Pelo texto aprovado ficou assegurado ain
da, entre outros benefícios, a aplicação de re
cursos públicos em bolsas de estudos para o 
ensino fundamental e médio, excluídas as uni
versidades. O Estado garantirá também o aten
dimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a seis anos de idade; atendimento educa
cional especializado aos portadores de defi
ciências, preferencialmente na rede regular 
de ensino; oferta de ensino noturno regular; e 
atendimento ao educando no ensino funda
mental, através de programas suplementares 
de material didático-eseolar, transporte, ali
mentação e assistência à saúde. 

Um grupo de professores que esteve on
tem acompanhando toda a movimentação no 
Congresso comentava que "a nossa vitória é 
mesmo a gratuidade do ensino". Para repre
sentantes da Federação Nacional do Ensino, a 
vitória fica por conta da possibilidade de con
tinuarem atuando no setor, livres da "gestão 
democrática que o texto impôs para as escolas 
públicas". Já os secundaristas insistiam que 
sua comemoração ficava por conta da destina
ção de recursos públicos para escolas oficiais, 
mesmo assim ironizaram: "As filantrópicas e 
as confessionais também terão os recursos? 
Bem, nem sempre se pode ganhar de lavada". 

Os militares 
apelam ao "bom senso" 

na anistia 
Em uma última tentativa para 

• •" sensibilizar os constituintes, antes 
da votação da anistia aos 

militares cassados, o 
„„,. Ministério do Exército divulgou 

ontem um editorial com este alerta: 
"O bom senso há de prevalecer, assim 

exige a Nação". O 
ministro do Exército, general Leônidas 

Pires Gonçalves (acima) considera a 
reintegração e outros benefícios aos 
militares punidos, "uma campanha 

iina injustificável, inadmissível 
e desproposital". 

: SANGUE 
O ministro da Saúde, Borges da Silveira, 

disse ontem que está "muito 
""•*"' preocupado" com a decisão da 

Constituinte de estatizar o setor de 
sangue e derivados no País. 

Atualmente, o setor público cobre 
apenas 40% da demanda e, se os bancos 

privados forem proibidos de operar, 
haverá um colapso no abastecimento. 

Borges da Silveira acha que o 
País precisa de pelo menos cinco 

anos para montar uma estrutura capaz 
de atender o mercado, O ministro 
acha que essa decisão vai precisar 

ser revista no segundo turno 
ou nas disposições transitórias. 

Os estudantes no Congresso: pressão pelo ensino gratuito. 

í 
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A LIBERTAÇÃO D O FUTEBOL1, 
Deputados passam pelo corredor polonês dos estudantes. Vaiados Líderes fecham a acordo 

O capítulo da Ordem Social, que inclui 
a reforma do esporte, está sendo recebido 
como uma nova Lei Áurea pelos dirigentes 
e pela cr í t ica especializada do futebol. 
Com a nova Constituição, os campeonatos 
não serão mais interrompidos pelas limina
res, os políticos não poderão mais se infil
trar nas federações através das ligas ama
doras, e os clubes de maior expressão téc
nica é que não dirigir o espetáculo. 

É claro que ainda será preciso esperar 
algum tempo para que as disposições da 
Constituinte sejam completadas pela lei or
dinária, mas o caminho já está aberto para 
as reformas. 

— O ideal é que a lei esportiva fosse 
institucionalizada, mas, mesmo sem essa 
abrangênc ia , podemos considerar uma 
grande conquista o que foi conseguido até 
agora — dizia, empolgado, o advogado Car
los Miguel Aidar, ex-presidente do São 
Paulo e que, atualmente, dirige o Clube dos 
Treie, associação que reformou o futebol 
antes da lei, no ano passado, tornando a 
Copa Brasil uma competição mais rentável 
e atraente. 

No parágrafo único do Artigo 253, o 
Poder Judiciário só admitirá ações na Jus
tiça Comum, depois de se esgotarem as ins
tâncias esportivas, no limite de sessenta 

Esta é o íntegra do que fo i op rovodo oritem pela Const i tuin

te . Como se t rota de tex to de acordo, a numeração das disposit i 

vos não terr seqiièncio com os textos aprovados anter iormente. 

Título VIII — Da Ordem Secai 

Capi tu lo III — Da Educação, da CuHura e do Desporto 

Ar t igo 240 — A edLcaçpo è di re i to de trvdos e dever ar. Estado e 

do f o n i ' i o . Será p r c m o v d o e incentivado com o co'abor'QÇ.áQ do 

sociedade, visondo ao pleno desenvo lvme^o da pessoa, seu 

preparo poro o exeroC'0 dc c idadania e sua qua^f ianção pare c 

t robolho 

Parógraío 1" — O ers'13 será ministrado com base nos 
ssgL^nlss. principies 

I — Igualdade de cond Çóes poro o ocesso e o permonérc io 

Ha escola. 

II — Gestcc democrát ico do ensino públ ico, no t o r m a d a le-, 

III — Uoeraçõo de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 

pensamento, o a^e e o sober. 

IV — Pluralismo de déios, de conceoçães pedagógicos e de 
nsti-uições de ensine púb icas e pnvadasj 

V — G r a t u d a d e do ensino publico em estabelecimentos 

oficiais; 

VI — Valor ização dos prof ssicrais ao ensino, garant ido na 

forma cio lei, plano de ca ' rerro paro o magistério púb ico, em 

cado nível de ensine, comendo piso soJorol p ro fss io ro i e ingresso 

ext ! js ivornente por concurso públ ico de proves e títulos, asseg j ra-

do o regme jurídica únicc pa-a tocas os inst:tuicões mantidos p e o 

Unida 

Paraorafo 2" — O princípio estabelecido no ineso V d o 

paragra fo anterior não se apl ica às insti1'jicões educacionais 

oficiais hoje existentes, c r a a o s por le mcn icpc l ou estadual, que 

não se :an tatal ou oreponderanlemente mantidos com recursos 

públicos 
Artigo 241 — O dever 00 Eslado com a educação efetivar-

se-á mediante c gorentia de 
I — Ensino fundamental , obr g o t ò r o e gratui to, inclusive porc 

05 que a sste não -iveram acesso na idade própr ia ; 

II — extensão d o ens no obr igatór ia e gratui to, pregressiva-

enle c o ensino p-édio, 

lli — Atend mento educac anal especial izooe aos portadores 

de deficiência, preferencie mente no rede regular de ensino; 

IV Atend mento em creche e pré-escola ás cronças de zero 

o seis anos de idade. 

V Acesso aos nive s mais eevacos do ensino, co pesqusa 

e de c i a c õ o oriis"icc, segundo o copaciaade de coda j n . 

VI — Oferta oe ensine nolurno -"eguiar, adequado às cond 

ões do educarão, 
VII — A ' e r d > i e r t o 00 educando no ensino fundomer*a . 

iirovés de p-ogremas suplementares oe matéria' didá*ico-escclc~, 

ransjoofe, ai imentaçôo e oss stênc a ò saúde 

Paragrafo l ° — O acesso ao er s no obr goter o e gratuito è. 

drei'o púolico subje'ivo 
Parágrafo 2r — O não o ie reomer to oc ensino obr igo tó r i c 

nelo Pooer Púbico, cu a sua oferta irregular, importo nçspcnsob-

dade do cuv-y-.dode competente, 

Parágrafo 3 r — Compete ao Poder Púo' ;co recenceo' o fazer 

a chamado dos educandos no ensino +undan-emoi e t e ' n ' , junto 

aos p a s ou responsáveis, peia Veqúèncio õ escoic. 

Ar t igo 242 — O ens no é I vre ò >- 0c + vo pr vodo, atend das 

as s e g u i r ' ^ condições 

I — C^mpr mento aos I J J I ^ Í gere s Oo educação "OZ-ora.. 

dias. Se esse dispositivo jã existisse, a Pon
te Preta e o Bandeirante não teriam conse
guido a sua inclusão no Campeonato Pau
lista, através da concessão de liminar por 
parte do Tribunal Federal de Recursos. 

O processo seria julgado pelo TJD da 
Federação Paulista, e, caso perdessem, os 
clubes poderiam recorrer ao Tribunal da 
CBF e, em última instância, ao CND — o 
que daria tempo de a competição chegar ao 
seu final. 

— Aliás, se a lei fosse obedecida, o 
Campeonato Paulista não teria sido tão tu
multuado — garante o advogado Marco Po
lo Del Nero, presidente do Tribunal de Jus
tiça Desportiva da Federação Paulista. Pe
lo artigo 35 da Lei n° 80.288, sancionado 
pelo presidente da República e que regula
menta o esporte no País, está explícito no 
parágrafo único que as confederações e fe
derações devem respeitar os estatutos da 
entidade internacional, à qual estão vincu
ladas. 

Assim, pelo estatuto da Fifa estão proi
bidos os recursos à Justiça comum, Apenas 
a inclusão desse dispositivo na Constituin
te é que lhe dará força de lei. Na verdade, 
as regras do futebol são bastante peculia
res e não têm a menor analogia com as leis 
comuns. 

Aprovado 
II — A^tor-zcçào B cn/oi oçoo oe q m ! dade p e o Poder 

rW»CO, 
Ar t igo 243 — Seròc ^xacío^rconteúdos mínimas poro c 

ens- io fundamental, de maneira Oíassegi i ra r fófmaç&o báiíCQ 

t o n j F e o respeto cos valores cultura s e arfist oos, racionais e 

-egiorais 

Paragrafa Única — O e n s ^ c rel igioso, d f tv ro t rcu lo facut fo t -

va, constituirá d iscip-1 i na d o í horários ncvmais das escolas públicas 

ae sns na ÍLndarwMal 

A r t i go 244 — O ers -o r e g r a r será rr r strado no língua 

portuguesa, assegurado às comunidades indígenas a u*ilização 

' a m b é n de suas Tr-guos maternas e processos própr as de aorend 

zaatsrn, no*ersma f j nda^en la 1 

Ar t igo 245 — A UníÔO, os Fstodos, O D s t r t o "ede^al e os 

Municípios organizarão, e n regime de cotoberoção, os seus, 

ssiemos de «BinoS. 

Parágrafo l r t — A Uniõc o rgon izaró e ? nome oró c S s lena 

Federa1 de F-mno a o do$ *err.Tonosr prestará assistência +écni-a e 

f inanceira aos Êitados, o o Distrito feòero l e aos Municípios, pa^o 

o dteienvoMrnente de seus sistemas de ensino e alendinen+o 

pr o u t o n o ò escolar oode ob - iga tó r a. 

Parágrafo 2r — Os Municípios a tLorcc p r o r t a ^ a - ^ e n t e n Q 

ensino fondcrnenfioj^e p^é-esco^r 

A r t i go 246 — A União ap l icará , onualmerte. nunca menos 

de 18 e os Estados, o Dist r to Federa1 e os municípios 2 5 % no 

mínimo, da receita resultante oe inoostos, ndusive a proveniente 

de trarsTeréncias, 'ia marutençõo e desenvolvimento do ensiro. 

Parágrafo 1 — A parcelo de ar recadação de impostos 

transferida pela União aos Estados, oo Dis*'ito Federal e aos 

municípios, ou pelos Es+ados aos respectivos municípios, não é 

considerada, para efeito de cálculo previste neste art igo, receita 

d o gove-no que a +ransfer> ; 

Parágrafo 2 — Para e re i o do cumprimento do disposlo no 

caput aesle o ' f i go , seroo conS'derado5 os sistemas oo ensino 

•feaeral, estadual e mut ic ipal e os recursos ao' :codo5 no forma do 

ar t igo 248 ; 

Parágrafo 3 — A distr ibuição dos recursos públicos assegu 
rará pr ior idade ao atend'mento das necessidades do ensino obr i 

ga tó r io , nos ternos d o Plano Nacional de Ecucação; 

Parágrafo 4 — Os programas suplementares de al imentação 

e assistência a saúde prevstas no inciso VII do art. 241 seroo 

f nanciodos com recursos provenientes de contnbuições saciais e 

por outros ^ecursos o rçaner tó r ios . 

A r l i go 247 — As universidades gozam de autonomia d idát i -

co-cientif ica, administrativa e de gestão f inanceira e potr mor ia l . 

Parágrafo 1 A educação superior far-se-ò com observân

cia da pnncípio de "ndissaciabridade eo*re ensino, pesquiso o 

extorsão e dc gorontio de padrão ae qual dade ; 

Parágrafo 2 — As otividades de pesquisa e extensão pode

rão recebe" ooo io "financeiro d o poder Público 

Ar t igo 24B — Os recursos públicos serão destinados ás 

escolas públicos, podendo ser d i r ig idos a escopo cornurtó-"ias r 

confess iona l O J f i lantrópicas, de f in i çb l em lei. que: 

I — Comprovem f inal idade não lucrativo e opl iquem seus 

excedentes financeiros em educarão; 

II — Assegurem o destinação de seu patr imónio a outra 

escola comunitária, f i lantrópica ou confessional, ou ao Poder 

Público, no caso de encerramento de^súas aTvidades. 

Parágrafo Único Os recursos' .públicos de que trata este 

a- t igo ooderõo ser destiradas a b o l s a s s e estudo para o ensino 

fundamental e médio, na formo da lei, puro os que gemons-cKein 

Por isso. se o direito natura! considera 
qualquer suspeito inocente, até que se pro
ve o contrário, no futebol esse princípio 
não teria o menor sentido. Um árbitro, por 
exemplo, pode expulsar injustamente um 
jogador de campo. Mas, como ele é a autori 
dade máxima, o suposto infrator será obrí 
gatoriamente afastado do jogo. 

Ainda, o inciso III do artigo 252 cria 
condições para o tratamento diferenciado 
para o desporto profissional e o não profis
sional. Na lei ordinária, caberá aqui a se
paração do futebol amador do profissional. 

Nessas condições, as ligas amadoras 
(a tualmente controladas pelos prefeitos) 
não farão mais parte do Colégio Eleitoral, 
que escolhe o presidente da Federação 
Paulista. Ao mesmo tempo, está tramitando 
no Senado o anteprojeto do deputado Már
cio Braga, presidente do Flamengo, que 
defende o voto unitário dos clubes, tanto 
nas eleições das federações como nas da 
CBF. Isso certamente afastaria os políticos 
do futebol, deixando-o sob o comando de 
esportistas. 

Mas, na passagem pelo Senado, o pro-
jeto teve um substitutivo, e, agora, o sena
dor João Menezes (PFL-PA) está usando 
todos os truques legais para retardar a 
aprovação — mas que deverá acontecer 
provavelmente no início do ano que vem. 

insuficiência de recursos, Quando houver fal ta de vagos e cursos 
regL ares da rede pública a local idade do residência do educon-
do, f icando o Poder Público ob r igado a irvestir p r io r i tar 'amer íe na 
exparsáo aa SJO reae na local idade. 

Ar t igo 249 — A lei estabelecerá o Plano Nacional oe 
Educação, de duração olur ianuol , visando â art iculação e a o 
desenvolv mento do ens no em seus diversos niveis e d ntegração 
das ações do Poder Públ co que conduzam à erradicação do 
analfabet ismo, o universo! z o ç õ o d c atendimento escolar, o melho
ria da qual idade do ensno, á formação para o t rabalho e ã 
p romoção hunanístea, cientifica e tecnológico dc Pcs. 

Ar t igo 250 — O ens no fundamental público terá como fonte 
odicionol de f i ronc iomer to o contr ibuição social d o s a t á r i o -
ecucação 'ecolhido, na t e r n a do fei. pelas empresas, que pode
rão deduzir desla contr ibuição a ap l icação real izada com o ensino 
fundamental de seus empregados e dependentes. 

A r t i go 251 — O Estado garanlhfé o todos o pieno exe rcic io 
dos direitos cj ! tu rais e acesso às fontes da cultura nacional, 
opo iaró e incentivará o valor ização e o di fusão dos manifestações 
culturais. 

Paragrafa Único — O Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e a f ro-bras i le i -a j e dos de ou*ros 
grupos participantes do processo civii zatór ic brasi leiro. 

A r t i go 252 — Consfituem oaídmônio cultural brasi leiro os 
bens de natureza material e Imaterial,, tomados individualmente OJ 
ern conjunto, portaaores de re^ rênc ia à dent idade, à açòo, ò 
m e m o r a dos diferentes grupos formadores da sociedade brasi lei
ra , incluidas ns *ormas oe expressão, os modes de cr iar, fazer e 
viver; as criações c entíficas, artisticos e 'ecnológicas, os ooras, 
objfltos, documentos, edificações e demais espaços desiinados às 
manifestações artistico-cultunais,- con|untos urbanns e sítios de vota1" 
h is tór ico, poisagísteo, artístico, a rqueoóg i cc . pa learãoòg ico , 
ecológico e científico. 

Paragrafo l 3 — O Pode r Público, com $ co laboração do 
comunidade, promoverá e protegerá o palr mônio cultural b ras i le -
ro , através de inventários, registros, v ig i iánca , torneamento e 
Desapropriação, e de outras formas de acautelamento $ preser
vação,-

Parágrafo 2" — Cabem ò admin stração púb i ca , na forma 
do lei, a gestão da documentação governamental e os providências 
p a r a ' ranquear a sua consulta a quantos dela necesstem,-

Parágrafo 31* — A lei estahe ecerà ncentivos para a produ
ção e a conhec'mento de bens e valores culluraisj 

Parágrafo 4o — Os donos e ameaços o o p a ^ i m ô n o cultural 
serão punidos na forma do lei 

A r t i ga 253 — E dever do Eslado ^orrenlar práticas desport i
vas formais e não formais, como direito de cada um observados: 

I — A autonomia das entidades d e s p e r t a s e associações, 
quanto à suo organização e funcionamento, 

II — A desf i raçõo de recursos públicos porá a promoção 
pr ontár io d o desporto educacional e, em casos especiíícos, p o r a 
o desporto de alfe rendimento; 

Hl — O tratamento di ferenciada oara c desporto profissional 
e o não profissional; 

fV — A proteção e o incentivo às manifestações desportivas 
de cr iação nacional 

Parágra fo Único — O Poder Judiciário só odmit i rá ações 
relativas à disciplina e às comperções desportivas após esgo'orem-
se as instâncias da Justiço desport iva, d sciplinada em 'ei , que "era 
o prazo máximo de ÓOd as. contados da instauração do processo, 
poro profer ir decisão f inal. 

A UNE no 
Congresso: 

um dia 
de agitação. 

"Só mostrando o texto aprovado para 
cada um deles", reclamava o deputado Pau 
lo Delgado, incapaz de convencer os qui
nhentos estudantes, que se manifestavam 
ruidosamente no Congresso Nacional, de 
que o texto sobre Educação naquele mo
mento já havia sido aprovado. Em menor 
número do que ontem, os estudantes passa
ram todo o dia buscando ter acesso às gale
rias do plenário da Câmara para pressio
nar em favor do ensino público e gratuito. 
Às 17 horas, eles romperam a barreira de 
seguranças e invadiram o Congresso. Ten
taram por duas vezes invadir o Salão Verde 
da Câmara, gritaram palavras de ordem; 
jogaram bolas de papel nos seguranças, e 
chegaram a quebrar uma maquete da Hi-
drelétríca de Xingo, exposta no hall de en
trada do Congresso. 

"Precisamos mostrar a nossa força" 
dizia o vice-presidente da União Nacional 
dos Estudantes, Hélder Molina. Àquela ho
ra, porém, já não havia mais a quem intimi 
dar ou o que pressionar. Já havia mais de 
uma hora que o texto sobre Educação, re
sultante de um acordo entre todos os parti
dos, estava aprovado, restando apenas á 
votação de alguns destaques. "Mas a pres_ 
são dos estudantes e dos professores foi 
fundamenta l . Conseguimos fazer passar 
coisas importantíssimas que não passariam 
em outras circunstâncias", reconhecia o 
deputado Hermes Zanetti (PMDB-RS), após 
fechar o acordo pela manhã, 

Apesar dos protestos tardios dos estu 
dantes, o texto acordado agradou a todos os 
segmentos que compõem a Educação. De 
freiras mantenedoras de escolas religiosas 
aos funcionários das universidades, todos 
se mostravam satisfeitos, fazendo apenas 
algumas restrições. "O importante disso tu
do é que o resultado foi consequência de 
um diálogo democrático. O que ficou, certa
mente será duradouro, pois agrada a todo 
mundo", analisava o presidente da Federa
ção Nacional dos Estabelecimentos de En-
ino, Roberto Dornas. 

Perda e ganha 
Como diz Dornas, "nenhum acordo é 

perfeito. Sempre é preciso abrir mão de 
algumas coisas". No perde e ganha de cada 
um dos grupos que pressionaram a votação 
a Fenen considera ter ganho principalmen
te o direito ao livre funcionamento das es
colas particulares, garantido pelo artigo 
242, e a manutenção de bolsas de estudos 
para estudantes carentes em escolas parti 
culares, apesar de algumas restrições. A 
Fenen perde as verbas públicas ("Mas nós 
nunca pedimos verbas do governo", contra-
ataca Dornas) e tem que continuar aceitan
do a avaliação e a autorização para funcio 
nários do Ministério da Educação. "Se o 
ensino é livre à iniciativa privada, então 
em vez de avaliação a palavra deveria ser 
acompanhamento", dizia Dornas, sem ter 
ao menos a unanimidade de sua bancada 
para isso. "O Bornhausen (senador Jorge 
Bornhausen — PFL-SC) é contra a palavra 
acompanhamento", admitia o presidente 
da Fenen. 

Nem mesmo as freiras ligadas às esco 
las confessionais escaparam do controle da 
segurança do Congresso, "Tivemos que 
burlar a segurança para entrar sem cre
dencial, mas estamos satisfeitas", dizia a 
irmã Marelis, diretora da Escola Santa Te-
rezinha de Curitiba. Contentes com a ma 
nutenção do ensino privado, as dez freiras 
rec lamavam também a troca da palavra 
"avaliação" por "acompanhamento" no in 
ciso segundo do artigo 242. 

"Diante do fato de que o espectro da 
Constituinte é conservador, foi uma grande 
vitória", analisava o secretário de Assuntos 
Educacionais da Confederação Brasileira 
de Professores. Paulo Egon Viederkhen. 0 
secretário ressalta uma série de pontos po 
sitivos, que coincidem com as propostas do 
Fórum Nacional de Educação realizado em 
novembro do ano passado. 

Comunicação: 
um acordo entre as 

lideranças. 
A criação do Conselho Nacional de 

Comunicação, um dos temas polémicos da 
Ordem Social, já conseguiu levar as 

lideranças da Constituinte a um acordo. 
Mas ainda não há consenso sobre o 

quórum do Congresso para que sejam 
renovadas as concessões de emissoras 

de rádio e tevê: os grupos estão 
divididos entre maioria simples e 
maiori,, absoluta. Mas concordam 

i.: . que isso não poderá 
ser decidU::- apenas pelo voto dos líderes. 

Já se pi- ê que será difícil aproximar 
as duas propostas e uma outra fórmula 

é estudada: quórum simples com 
votação nominal. 

Empresários 
articulam ofensiva 

na Constituinte 
O empresariado da indústria, do 
comércio e da agricultura está se 

reunindo e articulando as tãticas para 
reverter, no segundo turno de votação 

da Constituinte, algumas decisões 
contrárias aos seus interesses. Ontem 

houve a primeira reunião da Comissão 
de Assuntos Legislativos da 

Confederação Nacional da Indústria, 
presidida pelo empresário Ruy 

Martins Altenfelder Silva. Os pontos 
a serem modificados: jornada de 
trabalho de seis horas nos turnos 

de revezamento, a lei de greve 
e a licença para gestantes, esta 

última sugestão levada pela Fiesp. 

i 


